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DECRETO Nº 4.592, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, 
de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
52 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.500,00 

203 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.000,00 
207 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
215 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
311 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 350,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 
428 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00 
541 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200,00 

 TOTAL GERAL 49.550,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
136 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -16.550,00 
356 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo -33.000,00 

 TOTAL GERAL -49.550,00 
  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 21 de setembro de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de setembro de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 4.593, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Altera disposições no Decreto nº 4.472, de 04 de abril de 2023, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei Municipal nº 1.944, de 25 de março de 2011, e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica acrescido o inciso II-A ao art. 2º, caput, do Decreto Municipal nº 4.472, de 04 de 

abril de 2023, com a seguinte redação: 
 
... 

Art. 2º (...) 
 

II-A - deslocamento para cidades com distância a partir de 300 km do município: R$ 968,00 
(novecentos e sessenta e oito reais); 

 
... 
 
Art. 2º O § 2º do art. 5º do Decreto nº 4.472, de 04 de abril de 2023, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
... 

Art. 5º (...) 
 

§ 2º (...) 
 

II - no caso de deslocamento com veículo próprio ou de terceiro, a indenização compreenderá 
ao total dos gastos com combustível, mais tarifas de pedágio, se houver, devidamente 
comprovados. (NR) 

 
III - (revogado) 
... 
 
Art. 3º Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições do Decreto nº 4.472, de 04 de abril 

de 2023, não conflitantes com este Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 21 de setembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de setembro de 2023. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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